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Seção I
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Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do
ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na
forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das
necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros
recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em
educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
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§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da
residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na
expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS RECURSOS FINANCEIROS

..........................................................................................................................................................

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais
de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos
necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto

nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de

transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade
ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo
ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou
civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou
indiretamente a rede escolar;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de
função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o
§ 3º do art. 165 da Constituição Federal.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação
desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005.
a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as

redes escolares;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005.
b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco

por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005.
c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede

pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005.
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente

escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício,

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.
§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores

habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares

públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.
§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos
governos beneficiados.
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Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a
partir da data de sua publicação.

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos
dispositivos desta Lei e as normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art.
52 é de oito anos.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras
providências.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento anexo,
com duração de dez anos.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais correspondentes.

Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os municípios e a
sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implementação do Plano Nacional de
Educação.

§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, Cultura e
Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação do Senado Federal,
acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação.

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei, cabendo
ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de
deficiências e distorções.

Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os
mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional de
Educação.

Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do Plano Nacional de
Educação e dos respectivos planos decenais.

Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva realização de seus objetivos e metas,
para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
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2.3 Objetivos e Metas 2
1. Universalizar o atendimento de toda a clientela do ensino fundamental, no prazo de cinco anos
a partir da data de aprovação deste plano, garantindo o acesso e a permanência de todas as
crianças na escola, estabelecendo em regiões em que se demonstrar necessário programas
específicos, com a colaboração da União, dos Estados e dos Municípios.**
2. Ampliar para nove anos a duração do ensino fundamental obrigatório com início aos seis anos
de idade, à medida que for sendo universalizado o atendimento na faixa de 7 a 14 anos.*
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3. Regularizar o fluxo escolar reduzindo em 50%, em cinco anos, as taxas de repetência e evasão,
por meio de programas de aceleração da aprendizagem e de recuperação paralela ao longo do
curso, garantindo efetiva aprendizagem.
4. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos nacionais de infra-estrutura para o ensino
fundamental, compatíveis com o tamanho dos estabelecimentos e com as realidades regionais,
incluindo:**
a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede elétrica, segurança e temperatura
ambiente;
b) instalações sanitárias e para higiene;
c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e serviço de merenda escolar;
d) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
especiais;
e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas;
f) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos;
g) telefone e serviço de reprodução de textos;
h) informática e equipamento multimídia para o ensino.
5. A partir do segundo ano da vigência deste plano, somente autorizar a construção e
funcionamento de escolas que atendam aos requisitos de infra-estrutura definidos.
6. Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas atendam os itens de "a" a "d" e, em dez anos, a
totalidade dos itens.
7. Estabelecer, em todos os sistemas de ensino e com o apoio da União e da comunidade escolar,
programas para equipar todas as escolas, gradualmente, com os equipamentos discriminados nos
itens de "e" a "h":**
8. Assegurar que, em três anos, todas as escolas tenham formulado seus projetos pedagógicos,
com observância das Diretrizes Curriculares para o ensino fundamental e dos Parâmetros
Curriculares Nacionais.
9. Promover a participação da comunidade na gestão das escolas, universalizando, em dois anos,
a instituição de conselhos escolares ou órgãos equivalentes.
2(*) a iniciativa para cumprimento deste Objetivo/Meta depende da iniciativa da União;
(**) é exigida a colaboração da União.
10. Integrar recursos do Poder Público destinados à política social, em ações conjuntas da União,
dos Estados e Municípios, para garantir entre outras metas, a Renda Mínima Associada a Ações
Sócio-educativas para as famílias com carência econômica comprovada.**
11. Manter e consolidar o programa de avaliação do livro didático criado pelo Ministério de
Educação, estabelecendo entre seus critérios a adequada abordagem das questões de gênero e
etnia e a eliminação de textos discriminatórios ou que reproduzam estereótipos acerca do papel
da mulher, do negro e do índio.*
12. Elevar de quatro para cinco o número de livros didáticos oferecidos aos alunos das quatro
séries iniciais do ensino fundamental, de forma a cobrir as áreas que compõem as Diretrizes
Curriculares do ensino fundamental e os Parâmetros Curriculares Nacionais.**
13. Ampliar progressivamente a oferta de livros didáticos a todos os alunos das quatro séries
finais do ensino fundamental, com prioridade para as regiões nas quais o acesso dos alunos ao
material escrito seja particularmente deficiente.**
14. Prover de literatura, textos científicos, obras básicas de referência e livros didático-
pedagógicos de apoio ao professor as escolas do ensino fundamental.**
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15. Transformar progressivamente as escolas unidocentes em escolas de mais de um professor,
levando em consideração as realidades e as necessidades pedagógicas e de aprendizagem dos
alunos.
16. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a escolas de, pelo menos, quatro
séries completas.
17. Prover de transporte escolar as zonas rurais, quando necessário, com colaboração financeira
da União, Estados e Municípios, de forma a garantir a escolarização dos alunos e o acesso à
escola por parte do professor.**
18. Garantir, com a colaboração da União, Estados e Municípios, o provimento da alimentação
escolar e o equilíbrio necessário garantindo os níveis calóricos-protéicos por faixa etária.**
19. Assegurar, dentro de três anos, que a carga horária semanal dos cursos diurnos compreenda,
pelo menos, 20 horas semanais de efetivo trabalho escolar.
20. Eliminar a existência, nas escolas, de mais de dois turnos diurnos e um turno noturno, sem
prejuízo do atendimento da demanda.
21. Ampliar, progressivamente a jornada escolar visando expandir a escola de tempo integral, que
abranja um período de pelo menos sete horas diárias, com previsão de professores e funcionários
em número suficiente.
22. Prover, nas escolas de tempo integral, preferencialmente para as crianças das famílias de
menor renda, no mínimo duas refeições, apoio às tarefas escolares, a prática de esportes e
atividades artísticas, nos moldes do Programa de Renda Mínima Associado a Ações Sócio-
educativas.
23. Estabelecer, em dois anos, a reorganização curricular dos cursos noturnos, de forma a adequá-
los às características da clientela e promover a eliminação gradual da necessidade de sua oferta.
24. Articular as atuais funções de supervisão e inspeção no sistema de avaliação.
25. Prever formas mais flexíveis de organização escolar para a zona rural, bem como a adequada
formação profissional dos professores, considerando a especificidade do alunado e as exigências
do meio.
26. Assegurar a elevação progressiva do nível de desempenho dos alunos mediante a
implantação, em todos os sistemas de ensino, de um programa de monitoramento que utilize os
indicadores do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica e dos sistemas de avaliação
dos Estados e Municípios que venham a ser desenvolvidos.**
27. Estimular os Municípios a proceder um mapeamento, por meio de censo educacional, das
crianças fora da escola, por bairro ou distrito de residência a/ou locais de trabalho dos pais,
visando localizar a demanda e universalizar a oferta de ensino obrigatório.
28. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será desenvolvida como uma prática
educativa integrada, contínua e permanente em conformidade com a Lei nº 9.795/99.
29. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da
cidadania.
30. Observar as metas estabelecidas nos capítulos referentes à educação a distância, formação de
professores, educação indígena, educação especial e financiamento e gestão, na medida em que
estão relacionadas às previstas neste capítulo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


